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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ementa: Requer que seja encaminhado VOT0

DE PESAR pelo falecimento do Senhor JOSÉ

INOCÊNCIO   DA   SILVA   (ZÉ   MANÉ)   e

adota outras providências.

Requeiro a Vossa Excelência, nos temos do art.  58,  §1°, inciso IX c/c o art.  75, inciso 11 do

Regimento lnterno da Câmara Municipal de Piancó/PB, que seja encaminhado VOTO DE PESAR

pelo falecimento do Senhor JOSÉ INOCÊNCI0 DA SILVA (ZÉ MANÉ), ocorrido no dia 07 de

fevereiro de 2024.

Isso Posto, REQUER:

Que após regular tramitação da matéria, seja encaminhado o VOT0 DE PESAR à família

_-.


